
sexta-feira, 24 de maio de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00555 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto
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DECRETO Nº 057, DE 24 DE MAIO DE 2019. 

 
 

Nomeia Secretario Escolar da Escola Pedro Villa 
Celestino. 
 

 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, da forma que autoriza  a Lei 
Municipal N° 161 de 20 Setembro de 2017,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Secertario 
Escolar da Escola Pedro Villa Celestino, o Sr.  Edmilson Oliveira da 
Hora.  
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui 
eventual nomeação anterior. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 24 de maio de 
2019. 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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